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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital da Energia

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE LEI Nº       /2025
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             A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ DELIBERA,

Art. 1° Fica instituído o Programa Municipal de Saúde do Homem, com a finalidade de promover, proteger e recuperar a saúde da população masculina do Município, por meio de ações integrais, universais, equânimes e humanizadas, em consonância com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).
Art. 2° O Programa Municipal de Saúde do Homem será implementado pelo Poder Executivo, em parceria com a sociedade civil, universidades, instituições de pesquisa e organizações não governamentais.
Art. 3º São objetivos do Programa Municipal de Saúde do Homem:
I – ampliar o acesso da população masculina aos serviços de saúde em todos os níveis de atenção;

II – promover ações de prevenção, diagnóstico precoce e tratamento das doenças prevalentes entre os homens;

III – incentivar práticas de autocuidado, promoção da saúde e qualidade de vida;

IV – reduzir a morbimortalidade masculina por causas preveníveis;

V – estimular a participação do homem nas ações de saúde sexual, reprodutiva e de planejamento familiar;

VI – fomentar campanhas educativas voltadas à conscientização da saúde do homem em todas as fases da vida;

VII – integrar as ações municipais ao Plano Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem (PNAISH).
Art. 4º O Programa reger-se-á pelas seguintes diretrizes:

I – universalidade do acesso e equidade no atendimento;

II – integralidade da atenção, considerando aspectos físicos, mentais e sociais;

III – descentralização e hierarquização das ações e serviços de saúde;

IV – participação social por meio dos Conselhos Municipais de Saúde e demais instâncias de controle social;

V – promoção da intersetorialidade com as áreas de educação, assistência social, esporte, cultura e trabalho;

VI – ênfase na atenção primária à saúde como porta de entrada preferencial do sistema.
Art. 5º São eixos prioritários do Programa Municipal de Saúde do Homem:

I – promoção da saúde e prevenção de agravos, com campanhas periódicas sobre doenças crônicas, saúde mental, saúde sexual e reprodutiva;

II – atenção integral às doenças prevalentes no homem, como hipertensão, diabetes, obesidade, câncer de próstata, câncer de pênis e doenças cardiovasculares;

III – saúde mental e combate às violências, promovendo a prevenção ao uso abusivo de álcool, drogas e o enfrentamento ao suicídio;

IV – envelhecimento saudável, com políticas de cuidado ao homem idoso;

V – educação em saúde, com foco em escolas, ambientes de trabalho e associações comunitárias;

VI – capacitação profissional, para formação continuada das equipes de saúde na abordagem integral do homem.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA TÉCNICA
A criação do Programa Municipal de Saúde do Homem responde a um desafio epidemiológico e social: os homens apresentam maior taxa de mortalidade precoce em relação às mulheres, principalmente por causas externas (violência, acidentes, suicídios) e doenças crônicas não transmissíveis (DCNTs).

Segundo dados do Ministério da Saúde, os homens vivem, em média, sete anos a menos que as mulheres. Além disso, são maioria entre as internações por causas cardiovasculares, câncer de pulmão, câncer de próstata e complicações relacionadas ao álcool e tabaco.

A Organização Mundial da Saúde (OMS) recomenda a implementação de políticas específicas para reduzir desigualdades de acesso à saúde e estimular o autocuidado masculino. O Plano Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem (PNAISH), criado pelo Ministério da Saúde, reforça a importância de estratégias locais para maior efetividade das ações.

Assim, este projeto propõe um estatuto municipal de saúde do homem, integrando políticas de prevenção, promoção, tratamento e reabilitação, alinhado aos princípios do SUS: universalidade, integralidade, equidade, descentralização e participação social.

Trata-se de um avanço no fortalecimento do sistema de saúde local, com impacto direto na redução da morbimortalidade, no aumento da expectativa de vida e na promoção de uma cultura de cuidado entre a população masculina.
Sala das Sessões, 21 de agosto de 2025

Dra. Mayara Rezende

Vereadora-Autora
Institui o Programa Municipal de Saúde do Homem no âmbito do Município de Macaé e dá outras providências.
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